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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

 

CONTRATO Nº 095 / 2018 - SES/DF

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A
EMPRESA PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A., NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 07/2002, NA FORMA ABAIXO.

 

PROCESSO SEI Nº 00060-00300273/2018-75

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa Norte,
Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, na
qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme
Decreto de 02 de março de 2016, publicado no DODF Edição Extra nº 04, de 02 de março de 2016, pg. 01,
e empresa PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A., inscrita no CNPJ nº 33.009.945/0002-
04, IE nº  10.368.446-8, IM nº 51837, denominada CONTRATADA, com sede na Rod. BR-153, s/n, Km 42,
Zona Urbana Parte C - Anápolis-GO, CEP 75.045-040 , Telefone: (11) 3719-4849 / 9421 / 7732, E-mail:
brasil.licitacoes@roche.com; neste ato representada por LISANDRA LOPES TURASSA THOMAZ, portadora
do RG nº 20.612.419-3  - SSP/SP e CPF nº 263.635.728-94, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 956/2017 – Governo
do Estado do Ceará (11344395), Ata de Registro de Preços nº 391/2017 (11746584), Termo de
Adjudicação (11344593), Termo de Homologação (11344500), Pedido de Autorização de Material –5-
18/PAM002565 (11725266), AFM Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
18/AFM003073  (13240198), Autorizo da Nota de empenho(13361945), Nota de Empenho (13379525), e
demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
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3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de medicamento  ALFADORNASE SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO
1MG/ML AMPOLA 2,5ML , por meio de Adesão a Ata, para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde – DF, conforme especificações e quan�ta�vos constantes neste Contrato, nos termos do Edital do
Pregão Eletrônico nº 956/2017 – Governo do Estado do Ceará (11344395), Ata de Registro de Preços
nº 391/2017 (11746584), Termo de Adjudicação (11344593), Termo de Homologação (11344500), Pedido
de Autorização de Material –5-18/PAM002565 (11725266), AFM Autorização de Fornecimento de Material
nº 5-18/AFM003073  (13240198), Autorizo da Nota de empenho(13361945), Nota de Empenho (13379525 
), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que passam a integrar o
presente Termo. 

 

3.2. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR CMM QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO

01 2317 272787 1.698 6.792 AMP
ALFADORNASE SOLUCAO PARA

INALACAO 1MG/ML AMPOLA 2,5ML

 

 

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação
con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As
unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

3.3 PRAZO DE ENTREGA

 

3.3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias contados do recebimento da nota de empenho.

 

3.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Apresentar o medicamento com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra
- com lacre de segurança, sem aderência ao produto e umidade), nas condições de temperatura
exigida no rótulo. Os medicamentos deverão ainda, estar separados por lotes e prazos de validade,
os quais devem ser especificados na Nota Fiscal por quan�dade de cada medicamento entregue;

Todos os dados do rótulo e da bula dos produtos importados devem estar em língua portuguesa,
conforme RDC 81/2008 (ANVISA), capítulo XV Art. 1.1;

A Nota Fiscal deve conter: denominação genérica da substância a�va e o seu respec�vo nome
comercial (quando houver), lote, validade, unidade de fornecimento, quan�dade, valor unitário,
valor total, número de empenho, número do processo, número da Ata de Registro de Preços
(quando houver), Número da Autorização de Fornecimento de Material – AFM e quando se tratar de
entrega parcelada, deverá ser indicado o número desta;

Quando se tratar de medicamento sujeito ao regime de controle especial, os constantes da
Portaria nº 344/98, a Nota Fiscal deverá dis�ngui-los, sendo que deverá ser aposto, entre
parênteses e após a descrição do medicamento, a lista a que pertence o medicamento, por
exemplo, (C1);
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Caso o quan�ta�vo entregue seja superior ao quan�ta�vo definido na Nota de Empenho (muitas
vezes necessário para se evitar o fracionamento da embalagem primária e/ou secundária), o
fornecedor deverá encaminhar uma carta contendo jus�fica�va do excedente e Nota Fiscal de
Simples Remessa, para que possa ser legalizado tal recebimento;

Os medicamentos devem conter em suas embalagens primárias: número do lote, data de validade,
nome comercial (quando houver), denominação genérica da substância a�va e concentração de
cada princípio a�vo, por unidade de medida, conforme determina a RDC nº 71, de 22/12/09;

As bulas devem estar de acordo com a Resolução RDC nº 47, de 08/09/09. Os medicamentos em
embalagem hospitalar devem conter um número mínimo de bulas que atenda à quan�dade rela�va
ao menor período de tratamento discriminado na indicação do medicamento;

Todos os lotes do medicamento entregues devem vir acompanhados de Laudo de Análise, emi�do
pela empresa �tular do registro junto à ANVISA, o qual deve conter as referências farmacopeicas
oficialmente reconhecidas;

Na hipótese de impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente jus�ficada, em
caráter de excepcionalidade, será admi�da a entrega do produto com no mínimo 50% da validade a
par�r da data de fabricação, acompanhado do Termo de Compromisso de Troca, obrigando-se o
fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos contados a par�r da no�ficação para troca, à vista da inviabilidade de u�lização do
medicamento no período de validade; sendo que o medicamento entregue na troca deverá ter, no
mínimo, 35% do prazo total de validade.

Os medicamentos devem ser transportados por empresa autorizada e licenciada por órgão
sanitário (documento deverá estar disponível no carro de transporte) e atender as Boas Prá�cas de
Transporte. O transporte dos produtos farmacêu�cos deve ser realizado conforme especificação
das condições de armazenamento definidas pelo fabricante, devendo haver um sistema de
monitoramento de temperatura que possa ser verificado no recebimento. (Portaria nº 1.051 de
29/12/98);

O item entregue deverá estar de acordo com todos os requisitos exigidos nas Norma�vas
Regulamentadoras (NR) e Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) vigentes emi�das pela ANVISA;

O material objeto desse con�rato será recebido:

a) Provisoriamente: mediante termo circunstanciado, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação;

b)Defini�vamente: mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue
possui as caracterís�cas consignadas neste Contrato, ressalvados os casos de vícios não
detectáveis no ato do recebimento.

 

3.5. LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo, conforme especificado em Nota de Empenho:

FARMÁCIA CENTRAL: Parque de Apoio – SES/DF, SAI/SAPS, BLOCO G, LOTE 6 CEP: 71215-000.

Funcionamento de segunda à sexta-feira, de 08h às 12h e das 14h às 17h.

Obs.: Os medicamentos deste Contrato não poderão ser encaminhados via correio.

 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em 15 dias, após o recebimento da NE pelo
fornecedor. Os dias são contados corridos. A primeira entrega pode ser feita antes do prazo estabelecido.
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4.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no Telefone 0800-6449060.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do contrato é de R$ 809.266,80 (oitocentos e nove mil duzentos e sessenta e seis
reais e oitenta centavos)  em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício,
nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓD
SES

COD
BR ESPECIFICAÇÃO UN QTD Vl.

Unit. Vl. Total

01 2317 272787 ALFADORNASE SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO 1MG/ML AMPOLA 2,5ML AMP 6792 R$

119,15
R$

809.266,80

 

5.2. A alteração de valor contratual, a contar da data-limite para apresentação da proposta, tendo como
base o IPCA, em periodicidade anual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

5.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (Lei
n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). Tais alterações devem ser previamente jus�ficadas pela
Administração.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10303620242160003

III Elemento de Despesa: 33.90.30

IV Fonte de Recursos: 138003478

V Valor Inicial: R$809.266,80

VI Nota de Empenho: 2018NE08373

VII Data de Emissão: 02/10/2018

VII Evento: 400091

VII Modalidade: Ordinário

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
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7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme
determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V – Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

VI – Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante
Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados
(PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014.

7.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira.

7.4.  Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I –  Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.7. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido a
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.8.1. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

 I   –  Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II – Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos.
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7.9. Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (Cer�dão Nega�va), nos termos da alteração ocorrida no art
27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a par�r de sua assinatura, sendo seu extrato
publicado no DODF a expensas do Contratante;

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

 

9.1. Não será exigido garan�a contratual, conforme previsto no Art. 56, caput, Lei 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

10.1. São obrigações da SES/DF:

I – O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa

II – Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida neste Contrato;

III – Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição
do material objeto deste Contrato;

IV – Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

V – Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada
entregar fora das especificações deste Contrato;

VI – Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que
fizerem necessárias à entrega/execução do objeto.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

 
11.1. São obrigações da CONTRATADA:

I -  Apresentar ao Distrito Federal :

1.  Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

2. Por ocasião do pagamento, a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/2011.

II  – Pagar os salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

III – Responder pelos danos causados por seus agentes.

IV – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

V – Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato são de responsabilidade do contratado e sua inadimplência não transfere ao Distrito
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Federal a responsabilidade por seu pagamento

VI – Inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da contratada e a
Administração Pública.

VII – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

VIII – É terminantemente proibida a u�lização de mão de obra infan�l na execução dos serviços,
sendo que o descumprimento deste disposi�vo implicará na rescisão imediata do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legai cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital
n° 5.061, de 8 de março de 2013.

IX – A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

X – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes neste
Contrato e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo e procedência;

XI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13
e 17 a   27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII – Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h após a comunicação
da Administração, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII – Manter, durante toda execução do fornecimento em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XIV – Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento decorrente do
Edital;

XV – A empresa contratada deverá manter a regularidade dos seus documentos. Caso seja
verificada alguma não conformidade, a empresa deverá apresentar as devidas regularizações como
condição para o recebimento do produto:

XVI – A qualquer momento poderá ser consultada a lista de Empresas e Produtos Irregulares –
Medicamentos da ANVISA para verificação de produtos com determinação de suspensão da
distribuição, comércio, uso e/ou de recolhimento do estoque existente no mercado, dentre outras
não conformidades aventadas nesta lista.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada à modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato oriundo deste Contrato será dirigido à autoridade
responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos
com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30
de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que
regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
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junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002. 
13.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

 

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei 8.666/93, ensejará a
sua rescisão e a penalização da CONTRATADA nos termos do Edital e da Lei 8.666/93.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podem do, quando for
o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

 

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.

17.2. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas
Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto n.º 16.098 de 29/11/94).

17.3. Os executores do contrato serão indicados pela SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE/SES. Caberão a estes executores as atribuições con�das no Decreto n° 32.598/10.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
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vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento na Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito federal, em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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